
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 295/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 295/2021
Referência: 2609174/2020
Interessado: JULIANO BUENO MENDES TERRA

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Juliano Bueno Mendes Terra, Art. 55 e 58 da Lei 5.194/66; Art. 1º e 2º da Lei
6.496/77; Art. 2º e 3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res.
1050/13 do Confea; Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN
085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as
penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I,
alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos
de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será
CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do
Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução
mencionada, se for o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Sanit. Amb./Eng.
Civ. JULIANO BUENO MENDES TERRA, RNP 1307471366, nos termos em que está constituído, haja vista a incompatibilidade de
suas atribuições profissionais, à época, para os serviços pleiteados e falta de indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação. Decisão proferida na 543ª Sessão Ordinária de Plenário. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires
Lopes, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião

Página 19/64

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 15/07/2021, às 10:48.


